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mií novecentos ^ositentCfce?: 195.3 , autúo o nnojcto ãc; .'4ci
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GAMARA U N I -^G I P A L

D E
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GAGHOEIRO DE ITA P E M I R I M

AITO;- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei n94
■s.

,V: J .

DíIGIATrirA:- Vereador João Braliim Depes

HISTdRIGOí- Autoriza o Poder Executivo a construir um "boeiro com dez
metros de extensão, no córrego Basiléia, a fim de dar
escoamento e passagem da rua Lafaiete"Bernardes para a
rua Pedro Dias.

A U T U A A  O

Aos vinte e quatro dias do mês de julho de mil novecentos

e cinqüenta e três, autuo os documentos que seguem.

Secretário
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EROJETÓ DE LEI N9 ftiylj
—

Art® 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a construir um toeir©
com dez (10) metros de extensão, no córrego Basiléia, a
fim de dar escoamento e passagem da rua lafaiete Bemar-

des para a rua Pedro Dias®

Arte 2- — Para atender a despesa do art® 19, o Poder Executivo
aBrirá o crédito necessário, com recursos de que dispu-

zer®

Art» 3- " Sevogam-se as disposições em contrario®

Sala das Sesg^esf 23 de julho de 1953

ir <ròA

o  > cólâ

"joãéBrahim Depes - P® S. D®

JUSTIPI0ATI7A

A rua Lafaiete Bemardes esta sem saida por causa do cór
rego da Basiléia» Com a nova construção do Sr. Oscar Ghamão, fi
cou reservado o lugar para saida da rua, mas, esta rua não poderá
prosseguir sem que primeiro se faça uma ponte ou hoeiro naquele lo
cal® Preferimos um "boeiro c0m 10 metros de extensão, por ser mais
"barato e acrescer a circunstancia de que mais cedo ou mais tarde
todo o córrego terá que ser capeado, vindo encontrar esse trecho
já feito, tal qual como existe na rua Bernardo Horta e na rua Vir
gínia»

Por ser justo, esperamos dos ilustres colegas, aprovação
unânime«

Sala das Sessões, 23 de julho de 1953

/João Bráhim Depes - P® S. D.



cÜ eLü c-j c? c;:-- cai;

Certifico em cumprimento ao despacho de fls.,
q.ue nesta data foram distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores.

CacfL }iaj)e[níyirii,.30.á2 tóM. de ipjl..

S E C R E T kfi 1 O DA CÂMARA

,

0^

%
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Qopiissao de Jiistiga

Irata o presente projeto cie lei cie autorizar o Poder

laxecutivo a construir um "boeiro com dea metros cie extenã

sac, no córrego Basiléia, nesta cidade.

O projeto nao fere a neniium clisposito cie lei, moti

vo por que somos pela constitucionaliclacle do mesmo.

Sala das Comissões, 27 de agosto de 1953
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PAEBGER

(Projeto ns 40/53)

COMISSaO DE FIMOAS

Somos de opinião qae uma INDICAÇao seria o caminho

màis acertado. Entretanto, nada temos a opor de vez que o

art. 22 autoriza o P. E, a abrir o crédito necessário com

recursos de que dispuzer.

VEREADOR SOCIALISTA
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GM-135/53

ím, 5 de outubro de 1953

Sxiflo. Sr»

Hello Vela Borelli

. DD» Prefeito Municipal.
Nesta

lenlio o praser de passar ás vossas raãoSf para os de
vidos fins do sanção, o incluso projeto de lei n2 40/53» apro
vado por esta Gamara»

De acôrdo cois a Lei 55 do 30/12/947 (Organização Mu
nicipal), é de dez (10) dias o prazo para o referido pro
jeto de lei seja por vós sancionado,

Aproveito o ensejo para apresentar-vãs

Atenciosas Saudações

Elias Moyses.-,
Presidente da Caiaara
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n^QJETO DE LEI gg 40/^3

Árt» 12 - Fica o Poder Execiitivo autorizado a constru3.r um 'boeiro

cora dez (10) metros de extensão, no cárrego Basiléia, a

fia de dar escoamento e passagem da rua Lafaiete Bemar-

des para a rua Pedro Dias.

Art. 22 - Para atender a despesa do art» 1® o Poder Executivo abri

rá o crédito necessário, com recursos de q,ue dispuser.

Art. 3- - Bevogaa-se as disposigtJes em contrário.

Sala das SesstJes, 1 de outubro de 1S53

Elias Moysés
Presidente da Cáraara
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CM-149/53

1

Enií 23 de outulsra de 1953'

Exmo. Sr.

tiello ?0la B©relli

DDo Prefeito Miuiã-cipal

íí 8 3 t a

Para os devidos fins» e de acôrdo com o § 42 do arti

go 48 da lei 65 de 30/12/947 (OrganiaaçSo Municipal)» remeto a

V. Sxa. a lei 258, promulgada por esta Presidência,

Aproveito & oportanid.ade para renovar a V, Exa. as

minhas

Atenciosas Saudagões

Elias üoysés^
Presidente- da Gamara
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O Presidente da Oãmara Municipal de Oaciioeiro de Itape-

ffiiriia: Paçe salser c[ué fsi decretada e eu preaulgo a seguinte lei:

Ârt, 12 - Fica e Poder Executivo sutorisado a construir um boeire com

dez (10) netres de extensSoj na cÊÍrrego Basilsiaj» a fia de

dar esceaaento e passagem da rua Lafaiete Beraaid,es pará a

rua Pedr© Bias»

Art. 28 - Para atender a despesa do art. 1^ e Poder Executivo abrirá
<5 crádito ncoessariot com recursos de que dispuser»

ârt. 38 - Hev0gaa-se as diapofjiç^ea em contrário»

Cacboeiro de Itapemiriia» 22 de outubro d® 1953

Elias Moysiás^
Presidente da Gamara

Becebido nesta data

Eiüjç^^de outubro de 1953
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